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6 Drnâmrca e nor
- R esu ra m"r,;'n:;; abrisos

- lndividualização do atendimento
- Normatização das visitas
- urganrzação dos prontuários
- Saídas
-Obitos e fugas

7 Quadro funcional
- Composição

- 3;"t;::,:ff1?X,3,1""'idam diretamente da criança e do adorescente

iiix§,,3::§ s:*lJ::"tH,X' 
p sicorosia e pedasosia nos a brisos

- ã:[:",":: :H::;.;;;:H, ;: tendim ento das necessidades
- Supervisão

B' Reração Abrigos/ Varas da rnfância e da Juventude- Processor j11"].1. d";;;;rç"s e dos adotescenres

;âr:"tr"rmãffi,:r.rHffâ e dos ,ooi"r"ãites por prorissionais das
- Envio de Relatorío

'"ffs:ãondos 
abrigos x rocarização dos processos judiciais das crianças e

9' Reração dos abrigos com a comunidade e a sociedade civir
- 0:lJÍt1i"r.:"senvorvidar Àó 

"ãnt"*to 
insiituciá-Àr e na comunidade

q

- Apadrinhamento

p69
p.70
p i1
p 71

,.)

')

I

)

I
-l
.,

I
)
)

p73
p74
p.7s
p76
p77
p77

p79
p81
p82
p83

,
B3
85
B6

p
p
p

p88
p89

p.90

- Apoio de órgãos públicos e particulares

' 
o' 

lt;',:n::;:Ti;fm ír ias x perspecti va de desabrisamento
- Grupos de irmãos
- Recebimento de visitas
- Desenvorvímento.de trabarho do abrigo @m as famírias.- tnserção n" f1T,li: o" ãrülÃ 7ieaortgamento- I n serção em fa m íl ia .ro.i"ituül reabriganrento.- preparação para o oestiga;à;to

92
92
92
93

p
p
p.
p

p95
p.96
p.96
p97
p.98
p.99
p. 100

T

11 As dificuldades de trabarho na área do abrigamento/ sugestões dos p 102



a

{
3
t
aI

Io



t
t

t
ProriS ionais para a melhoria da qualidade do atendimento
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APRES ENTAÇÃO

A heterogeneidade dos abrigos da cidade de são paulo é visível, tanto noque se refere aos criterios de atendimento das crianças e dos adorescentes
abrigados (sexo' faixa etária' tempo de permanência, atendimento especiarizado),quanto ao tamanho da instituição, tempo de funcionamento e reraçÕes socio-institucionais.

A ausência de estudos sistematizados sobre essa realidade mobilizou oNúcleo Je lsir'iüos e PesquÍsas sobre a crianÇa e o Adorescente da pontifícia
Universidade Catolica de São paulo NCfupUC_Sp e a Associação dosAssistentes sociais e Psicologos do Tribunal de Justiça do Estado de são paulo -AASPTJ/sp a eraborarem o projeto de pesquisa, buscando parcerias
imprescindíveis para sua rearização. Foi assim que a Fundação orsa e . asecretaria de Assistência social do Município de são paulo - sAS uniram-se aosprimeiros na desafiante tarefa da eonstruiao de conhecimentos sobre a questão
do abrigamento da criança e do adorescente na cidade de são pauro.

Tais conhecimentos possibilitarão o fomento de novas pesquisas e estudosna área, servindo como importante subsídio para o aprimoramento dasintervençÕes profissionais e para a imprementação de ações integradas e
articuladas entre as instituições que fazem parte dessa rede de atendimento,
tendo como permanente desafio à manutenção da convivência familiar para
crianças, adolescentes e famílias pobres.

os parceiros envolvidos estão certos de que essa iniciativa representa um
marco para a construção de uma polÍtíca de atenção à criança, ao adolescente e
suas famílias, fornecendo indicativos para possíveis ações no sentido do
reordenamento do atendimento, conforme os princípios elencados no Estatuto da
criança e do Adorescente - ECA para execução da medida de proteção ,abrigo,.
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Gráfico 4

Registro CMDCA

5,9%

1,60/o

12,90/o
El com registro

I deu entr.registro

tr c/dif.obt.registro

E desc.necessidade

f s/resp

0, 50/o

79,00/o

Dos abrigos pesquisados, 79o/o possuem registro no CMDCA, os quais, em
grande parte continuam provisórios. Os 20% que não possuem registro também não
mantêm convênio com o governo estadual ou municipal. Dessqs que não possuem

registro, 12,9o/o estão com dificuldades para dar entrada,no,-pedido, 5,g% não
responderam e 1,60/0 afirmaram desconhe cet a necessidade db tal'registro. Por ocasiáo
da pesquisa, 0,570 dos abrigos tinham dado entrada no pedido de registro.

As dificuldades para solicitar o registro no CMDCA dizem respeito à falta de

regularização da planta do imovel, à obtençáo do alvará junto ao Corpo de Bombeiros,
e também dizem respeito às despesas para obtençáo do laudo pericial de engenheiro

ou arquiteto. As dificuldades relacionadas a recursos financeiros foram citadas como

sendo um dos principais motivos que impedem os abrigos de providenciarem a

documentação exigida. Ainda, alguns entrevistados compreendem como "burocracia" a

"documentação muito detalhada e a preocupaçáo exagerada com a situação física do

imovel"(sic).
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Os abrigos pesqulsados informaram que o contato com o CMDCA ocorre, em s6%
dos casos. so por ocasião da inscrição ou renovação do registro., 16% não têm contato;
13% referiram ter acompanhamento sistemático por parte do CMDCA e 12%
ofereceram outras respostas, destacando-se dentre estas últimas, o contato mantido,
somente quand.o surge alguma necessidade de orientação; outros disseram manter
contato freqÚente, o que sugere um aumento no índice referente ao acompanhamento
sistemático

- Distribuição por Convênios

De acordo com a classificação escolhida para identificar os abrigos, constatou-se
que 23oÂ sáo conveniados com a SAS e 260/0, com a SEADS. Os abrigos que não
mantêm qualquer tipo de convênio representa m 49o/o das instítuições e as Casas de
Recepção e Encaminhamento da FEBEM/Sp, apen as 2o/o.

Gráfico 5
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Localização por regiÕes e distritosg

-Localização nas regiÕes da cidade

Na cidade de são Paulo, os abrigos situam-se em áreas Os abrigos A maiorra das
respostas (77%) indicou que os abrigos situam-se em áreas residencrais, com fácrl
acesso a escolas, hospitars e centros de saúde

Na zona sul estão situados 32% dos abrigos e na zona leste, 2go/o Na regiáo
oeste se encontram 1B%, na região norte 140/o e na central,T0/o.

Possivelmente, o maior percentual de abrigos nas zonas sul e leste relaciona-se
aos maiores índices de questões sociais evidenciados em bairros dessas regioes, como
a precariedade de moradia, de infra-estrutura, de elevado nível de pobreza, aliados à
densidade populacional de alguns distritos dessas regiões.

O percentual apresentado pela zona central pode ser compreendido em razão da
abrangência de sua territorialidade. No entanto, sinaliza-se que nesse espaÇo urbano
são visíveis os problemas relacionados à insuficiência ou ausência políticas publicas
direcionadas à infância e juventude. A vulnerabilidade na qu.al se encontram crianças e
adolescentes que perambulam nessa area, o tráfico de drogas (Cracolândia) e a

mendicância podem ser observados facilmente pela sociedade.

Gráfico 6

Abrigos por Região
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t A lcitura desses dados scria çrossír,el a prrtir do geoprocessamento. Entretanto, nâo conseguiu-se ate entâo que tals
dados fossem trabalhados pelo respectivo sistcnra na SAS.

-a

t





-/

t
)

t

t

t

I

4t

I

I

I

,

1

I

A região sut apresenta maior concentração de abrigos não conveniados (42%) e
conventados com a sAS (31o/o). De acordo com a divisão territorial do município, esses
abrigos estão distribuídos nos seguintes drstrrtos santo Amaro, rpiranga. saúde
Jabaquara, sacomã, Vira Marrana, rtaim Bibi, campo Bero, campo Lrmpo, campo
Grande Jardim Angela, Parelheiros, capão Redondo, Jardim São Luís, vila Andrade

Na região leste grande parte dos abrigos mantêm algum tipo de convênio, sela
com a SEADS (43'B%) ou a sAS (28,6%) os Não conveniados atingem 1g,g% Nesta
parte da cidade, eíes estão localizados nos seguintes distritos: são Miguel paulista,
itaquera, Arthur Arvim, Guaianazes, são Mateus, sapopemba, vira MatiÍde, penha,
Ponte Rasa, Aricanduva, Tatuapé, Vila carrão, Belém, Mooca e Vila prudente.

Dos abrlgos da região norte, 2oo/o não são conveniados; g,s% mantêm convênio
com a SAS e 8;37" com a SEADS. Tais abrigos estão localizados nos distritos de
santana, Vita Guirherme, casa Verde, Brasirândia, Mandaqui, Tremembé, Tucuruvi
Jaçanã e Freguesia do O.

os abrigos da região oeste que mantêm convênio com a SAS são 1g%, os
conveniados a SEADS, 18,8% e os Não conveniados, 1T,Bo/o. os mesmos encontram-
se distribuídos nos distritos: Butantã, Perdizes, Perus, Jaguaré, pinheiros, pirituba, São
Domingos e Vila Leopoldina.

Na região centrar, os abrigos SEADS são 12,4o/o, sAS 11,g% e os Não
conveniados representam apenas 1,1o/o. Esses abrigos localizam-se nos distritos de
santa cecília, Liberdade, consolação, cambuci, Bera vista, Bom Retiro e Aclimaçáo.

I
,
-t

)
1

,
t
,
I

I
,
t

,

I

,

I

Quadro 'l

Regido .§/.s SEADS

I

Sul

Lcstc

i lo/,,

28.6y"

t6.lyo

43,8o/o
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L\tnvênio

t8.9%
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:t - Jurisdição

As instítuiçÕes gue abrigam crianças estão sob a jurisdiçáo do poder Judiciários.compete ao Juízo da lnfáncia e da Juventude a fiscalização e o controle de entidadesque assumem o atendimento às crianças e aos adolescentes em situação deabrigamento' com vistas à sua proteçãoro- E também de sua responsabiridade
acompanhar os casos de crianças e adoresrentes abrigados.

Na cidade de são Paulo os abrigos estão sob a jurisdição de onze Varas dalnfância e Juventude (vlJs), as quais mantêm equipes técnicas compostas porprofissionais das áreas de psicologia e serviço social.

A abrangência territorial das VlJs não corresponde, necessariamente, a mesmadivisão regional estabelecida pela administração municipal. Assim sendo, uma vara da

' conforme art' 95 do ECA "as entidades governamentais e não governamentais, referidas no an. 90, serãofiscalizadas pelo Judiciário. pelo Ministério publico e pelos conselhos Tutelares.,,

r0 o Provinlento I-3/99' dc -1 4'r tnaio clc 1999' publicado n. Diári. oticiar <Io Esta<ro - prxrer Jutriciário, <liscipri.a e estabeleccquc t«1as as illstituições (govcntarttentais ou não governaurenüais) devenr scr individuarrne.te cadastradas no Jurzado da Infá.crac Juventudre colnpetente, cotll apre§entaçâo de cópia do regisfo no conselho Municipal dos Dúeitos da criarça c do Adolescente.os juízes da tniãncia e da Juventtrde da capital e «lo interior, assessorados por equipc tecnica, rearizarão obrigatonamente, duas

;:isx 
atto' vi'silas às crttitladcs dc atcntlirncnto quc desenvolvanr programas dc abrigo, intemaçâo, semi-liberdade e litrrda<Ie
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irrfâncra abarca em slla área iurisdicional instituiçÕes localizadas em uma ou mals

regrões da cidade' a saber'

vlJ Central: parte das zonas sul, leste, oeste e todo o centro da cidade'

VtJ Pinheiros: Parte da oeste e sul

VIJ TatuaPé: Parte da leste e norte

VIJ lPiranga: Parte da sul e leste

VIJ Lapa: parte das regiões oeste e norte

VlJsPenha,ltaqueraeSãoMiguelPaulista:regiãoleste

As VlJs que mantêm sob sua iurisdição maior número de abrigos da cidade são

as de santo Amaro (1g%), a Vara centrar (18%) e a vara de santana (r2o/o) A VIJ da

Lapa detém 10% dos abrigos, a de Pinheiros, 8olo, âs do lpiranga e Tatuapé' 7o/o'

Aquelas que detêm menos abrigos sob sua jurisdição são as VlJs de ltaquera (6%)'

Jabaquara (5%), São Miguel Paulista e Penha (4o/o)'

GráÍico 7
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3. Manutenção financeira e custos dos abrigos
- Manutenção financeira

os abrigos são mantidos por meio de convênios com governo munrcipal
(por meio da sAS) ou estaduar (por meio da SEADS), bem como por doações,
arrecadações em eventos sociais, parcerias financeiras e outros.

- Convênios

Do total de abrigos pesquisados, 4g,60/o têm como principal fonte de
sustento o convênio seja com o governo municipar - sAS (22,7 %), seja com o
governo estadual (25,9o/o). Esses abrigos buscam ainda outras alternativas
para complementar seu sustento.

como se observa, mais de s0% dos abrigos não têm convênio com o
poder publico. Alguns dos entrevistados referiram não desejá-lo, em razão de
preferirem autonomia para atender e gerenciar as questôes do abrigo, mas
outros colocaram como dificuldade à obtenção de convênio.

Os convênios podem ser estabelecidós a partir do plano de trabalho do
abrigo como todo (a partir de então denominado Por Projeto) ou pelo valor per
Capita.

O repasse Por Projeto é feito apos análise do plano de trabalho e seu
valor é único, mês a mês. No repasse per capita, o valor varia conforme o
número de crianças/adolescentes- mês.

-Convênio SAS

A grande maioria dos entrevistados dos abrigos sAS (g3,3%) apontou o
repasse da verba do convênio por projetol. A ocasião da pesquisa de campo,
R$ 17.500,00 era a referência principal do valor recebido (s7,1o/o).?

constatou-se que 79,6% dos abrigos referiram que, além do repasse da
verba, o convênio cobre as despesas com aluguel, funcionários, alimentação
água, luz ou telefone. Entretanto, nota-se um desconhecimento das clausulas

I No entanto, segundo informado por SAS o repasse e leito Por Projeto para todos os abrigos.
2. Segundo infornração da SAS tal valor já so&eu alteração, existindo atualmente duas categorias de valor
de repasse.
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contratuals do processo de conveniamento3 com a SAS. ldentifica-se um
percentual de 4,7o/o de entrevistados que responderam manter convênio com a
SAS referiram receber apenas o valor contratual por projeto, não mencionando
as demais despesas assumidas pela prefeitura pagas para todos os abrigos
conveniados com o governo municipal, indicando que parte dos entrevistados.

Apesar da SAS fixar o repasse Por Projeto, 4,Bo/o dos entrevistados
mencionaram o recebimento per capita de R$ 1.500,00 ou de R$ 1.150,00.
Este dado referenda o desconhecimento da forma como é realizado o
convênio.

Quadro 2

sls

POR PROJETO
R$ 15.360,00

R$ 17.500,00

R8 t9.000,00

R$ 22.500,00

R8 25.000,00

RS 26.211,00

R$ 27.000,00

R8 i2.077,00
SU&TOTAL

PERCAPITÁ

R8 t.150,00

R81.5(n,00
SAB.TOTAL

TOTAL

2,4vo

57,t%

4,8%

4,8%

1,0%

2,4%

2,4%

2,4%

83,3%

2,4%

4,8%

7,2yo

9,5%

t00%

- Convênio SEADS

Dos abrigos conveniados com o governo estadual, 87,So/o informaram
que o convênio não cobre outras despesas além da verba repassada, cabendo
ao abrigo arcar com os gastos de alimentação, funcionários, água, luz e/ou

'.A. SR'S. informa que o valor de referência utilizado como custo medio da criança e do adolescente em
abrigo gira em torno de R$ 1.500,00, incluindo-se o repasse financeiro 

" o págo."nto das despesas
(aluguel, funcionários, luz e água).
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telefone Para 12,5% detes, arém de repassar a verba, o convênio cobre
também essas despesas

o repasse de verba pode ser efetuado por projeto de trabarho do abrigo,
ou por Per Capita da criança ou adolescente

-Por Projeto

Dos abrigos conveniados com sEADS, s4% recebem o repasse pelo
projeto. A maior percentagem está entre aqueres que recebema entre R$
5.000'00 a R$ 6.000,00 (12,s%); g,ao/o recebem de R$ 2o.o0o,o0 a R$
24.000,00, e, também, g,3o/o recebem de R$13.000,00 a R$13.500,00; 6,3o/o

recebem R$ 38.000,00 a R$ 47.ooo ,oo; 4,2o/o recebem de R$ 2g.0oo,o0 a R$
30.000,00; 4,2o/o recebem de R$ so.oo0,oo a R$ s4.ooo,o0 e 2,1% recebem
cada qual R$ 2.550,00, R$ 76.g00,00 e R$ 96.000,00.

Considerando a heterogeneidade de valores e em busca de indicativos
dos critérios para as diferenças, relacionou.se o valor do convênio por projeto
com a capacidade de abrigamento e o custo mês da criança, observando-se
que:

- apesar de alguns valores maiores referirem-se às maiores
capacidades, não há correlação aparente entre o valor pago pelo convênio e o
número de atendidos;

- não há justiÍicativa aparente para a diferença dos valores recebidos
pelos três abrigos que atendem 100 crianças cada;

- ao contrário do constatado quanto ao custo informado, não se justiÍica

a diversidade de valores do convênio pela oferta de atendimento espe cializado,

o que certamente representa maior ônus para a entidade.

Conclui-se que a heterogeneidade relativa ao convênio SEADS somente
poderá ser compreendida a partir de maior conhecimento sobre os critérios

utilizados pelo govemo estaduat para o estabelecimento de convênios. :

' As refeÉncias são de reccbimento mensal.
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4. capacidade de Atendimento e critérios de admissão

A medida protetiva abrigo é destinada às crianÇas e jovens que tiveram
seus direitos ameaçados ou violados, seja por omissão da família, seja por
omissão da sociedade ou do Estado. Desse modo, as instituiçoes que assumem o
atendimento da populaçáo abrigada, são responsáveis pelas garantias das
condiçoes básicas estabelecidas na LEl1. Para atingir esses objetivos, são
estabelecidos alguns critérios, dentre eles a distribuição de crianças e
adolescentes por abrigos, em pequenas unidades e grupos reduzidos, com vistas
à individualizaçáo do atendimento.

com base nos princípios do ECA, a Resolução 053/CMDCA/99 estipula que
os abrigos devem atender a grupos de, no máximo, vinte crianps e adolescenles.

-Capacidade de Lotação

Quadro 4

.55

)rl -:'.qrêi,:;.

5al0
11a14

15a20
21 a 30

31a40
48a64
70 a 100

123 a 150

180 a 200

Total de Abrigos

9t%

9%

l0,4yo

2,10/o

25,00/o

16,70/o

12,syo

20,9o/o

10,4y"

2,lyo

100%

29,7.o/o

7,70/o

23,lyo

L6,50/o

8,go/o

5,50/o

2,zyo

3,3Yo

3,3yo

100%

fu'ú,J> é.tt

100 %

Cupaciilaile §I:l.lD.§ .l:,(?r,\', \'r(,

íJtr..ar-.,

Consulte art.94 e respectivos incisos do ECA

.' .lrl .-.. i-,.r.i...:.. "";.it)f..r.;1

,ç l.§





32,8

0,0

1,6

0,0

21,5

0,0

1,1

3,8

b2

Acima rle 17 anos

Gestantes até 17 anos

Sem Limite

Nada consta

-Forma de encaminhamento da criança/adorescente para o abrigo

Esta questão permitiu respostas múltiplas. Verificou-se que g4% dos
encaminhamentos de crianças e adolescentes aos abrigos, ocorrem por
intermédio das Varas da lnfância e Juventud e e 260/o, pelo Conselho Tutelar.

O abrigamento pode ser determinado pelo Juízo da lnfância e Juventude ou
providenciado pero conserho Tuterar, conforme art. 101, quando a criança ou o
adolescente encontrar-se em situação de risco. Ainda, a solicitação do abrigo
intermediada tanto pela VlJ, quanto pelo conselho Tutelar pode ocorrer a pedido
da família, ou de outras instituições como delegacia de polícia, hospitais, e outros.

Ressalta-se que a solicitação da medida protetiva de abrigamento, sem a
intermediação do juiz, passou a vigorar de forma sistemática com advento do
ECA, quando os Conselhos Tutelares foram instituídos. Não obstante, muitas
pessoas aínda procuram o Judiciário.

GráÍico 15

Forrnas o" r,"",§fifjHnro para o Abrso EnVara da lnÉncia e
Juventude
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Admissão de crlanças e adolescentes de outras localidades

Gráfico 17

Populaçâo de outros bairros e localidades

0
rJ A.O

< 5
ir >t-\-l

61»aaPÍâsin't
Ç1Não

NÀo gÀs ve ze s

g Não
Responderam

Verificou-se que 77% dos abrigos admitem crianÇas e jovens procedentes

de outros bairros, regiões ou cidades diversos da localização ô abrigo; 17o/o náo

aceitam e 60/o só admitem eventualmente.. Pode-se inferir, a partir destes

percentuais que, nem sempre, os abrigados permanecem próximos de seu meio

de origem, dificultando os contatos e a reaproximaçáo com a família ou outras

pessoas.

Tal constatação indica que diante da dificuldade na obtenção de vaga e dos

outros critérios colocados pelas insütuiçoes, o pressuposto da regionalização do

atendimento talvez não venha sendo considerado como fundamental no momento

do abrigamento, seja por parte daquetes que concedem as vagas, seja'porparte

daqueles que a solicitam.

- Outros critérios

Constata-se que 42% dos abrigos admitem outros critérios de atendimento,

além dos já mencionados.
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11. As dificuldades de trabalho na f;rea do abrigamento/

SugestÕes dos Profissionais para a melhoria da qualidade do

atendimento

-Dificuldades apresentadas pelos abrigos

Gráfico 34

Dificuldades apresentadas
g Falta de

Profissional

o Trabalho
c/famÍlias

o Obtençáo do
ConÉnio

tr Outros

g Trabalhar c/a
sexualidade

a Obtenção do
registro /Cmdca

E Nenhuma

Em razão dos abrigos apresentarem mais de uma resposta a esta

questão, optou-se pelos dados absolutos de cada uma: a falta de

profissionais foi a maior dificuldade sinalizada (98 abrigos), seguida do

trabalho com as familias (87 abrigos), da obtenção de convênios (84

abrigos), de lidar com a sexualidade das crianças e dos adolescentes (39

abrigos) e de obter registro iunto ao CMDCA (à2 abrigos), A resposta outros

foi mencionada por 55 abrigos e, dada sua variedade, foram categorizadas e

estão contempladas em um item abaixo.

Ressalta-se que nove abrigos menôionaram não ter nenhuma

clificuldade, por contarem com respaldo de empresas ou sindicatos.
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9%

IJJ

GARACTERTZAÇÃO DO ABRIGAMENTO

ConsideraÇões tn iciais

A caracterização do abrigamento dos pesquisados apresenta dados relativos à
solicitação/intermediação, tempo, motivos, quantidade de abrigos peros quais
passaram, perspectivas de convivência familiar,'cruzamento de informaçÕes sobre
a região de moradia das famílias e região de localizaÉo dos abrigos em que estãoos pesquisados,

desabrigamento.

e, finalmente, preservaÇao reintegração familiar e

Solicitação/lntermediação do Abrigamento

A maioria das crianças e adolescentes pesquisados teve seu abrigamento
intermediado pela instituição judiciária (55%). Em 1 1o/o, â medida se deu por meio
do Conselho Tutelar; em gYo, a pedido do abrigo anterior em que estava a criança
ou adolescente; em 8% , por meio das instituições de triagem e encaminhamento
(CARE-SoS- Cleveland e outros); em 6%, por meio de abordagem do profissional
do abrigo com as crianças ou adolescentes na rua, e, finalmente, em g% não se
obteve tal informação.

lntermediação do abrigamento

2o/o-

55o/o

EJudiciário

I Conselho Tutelar

trAbrigo anterior

tr lnst. Triagem e Encam.
I direto no abrigo
trúnformação
E outros

11o/o

llllFFE.-

9o/o
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Na primeira parte deste estudo, no que se refere aos critérios de atendimento
pelos abrigos, os entrevistados indicaram também a preponderância da ação da
instituição judiciária sobre os Conselhos Tutelares, no encaminhamento de
crianças e adolescentes para os abrigos.

Quantidade de abrigos pelos quais as crianças e os adolescentes passaram

A maioria das crianças e dos adolescentes (52%) passou apenas por um abrigo,
seguido de 31% que passaram por dois abrigos, o que pode significar a inclusão
da estadia nas casas de recepção e encaminhamento, até que se encontrasse
vaga em abrigo.

Por quantos abrigos passou

8%

52%
31%

Tal dado aponta para o atendimento do princípio do ECA quanto a se evitar,
sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e

adolescentes abrigados.

Motivos do abrigamento

Para tal questão foram obtidas 734 respostas'por tratar-se de múltipla escolha,

optou-se, portanto, pela apresentação do quadro dos motivos.

Eum
E dois

Emais de três

ElsÍnÍormação

9%
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Abandono e ou negligência
problemas relacionado.s à saúde e às condições sociais
Violência fÍsica intra - famíliar 

:,
uso de drogas ou alcoo'lismo, por pafte do pai e ou da mãeleíitege da criança a terceiros, que não puderam cuidar
falecimento do pai ou da mãe
criança em situação de rua
problemas mentais do pai e ou da mãe

problemas de comportamento da criança ou do adotescentetransíerência de abngo 
'Y ve sv qsu'Esceí'Í..

falta de condiçõ* dos familiares de cuidar da criançaconflitos conjugais ou familiares
devolução da guardíã
proteção à vida ou à cidadania

cuidar da

167
138

75

72

52

52

45

38

28

18

14

13

7
6
6
3

22,3

18,8
10,3

9,8

7,1

7,1

6,1

5,2

3,8

2,5

í,9
1,8
0,9
0,9
0,8
0,4

ausência de familiares

os motivos do abrigamento, embora variados, concentram-se no abandono e/ounegligência (22'3%) e nos problemas relacionados à falta de políticas sociaís quedêem conta da demanda dos problemas populacionais relativos à saúde, àdeficiência' a falta de condições financeiras, de trabalho e, ainda, à miserabitidade
(18'8%)' Levanta-se a hipotese de que muitas das citaçôes concernentes aoabandono e/ou negligência sejam também conseqüência de um contexto socialem que a luta pela sobrevivência resulta no abandono dos proprios Íilhos, por falta
de condições de educáJos.

j
Em seguida aparecem a violência intra-familiar (1 o,3o/o) e o uso de drogas e doálcool por paí1e tJos famiriares (g,g%). o fato de .virem com uma diferençapequena quanto ao nÚmero de respostas, sugere a possibilidade de que muitos
dos casos de violência e maus-tratos sejam resultado ào uso abusivo do álcool ou
outras drogas.

:ir ; .,.
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Em 7,1o/o o abrl§Jatnento foi feito por terceiros quê não puderam arcar com a

responsabilidade de cuidar das r:rianças, configurando-se, possivetmente um

quadro da chamada .circulação de crianças" antes do abrigamento. Muitas

crianças são criadas por terceiros sem que haja qualquer legalização da situação,

mas para outras tantas, isso deixa de ser possível, ao enfrentar-se dificuldades

socioeconômicas'ou mesmo relatrvas a problemas de comportamento das

mesmas

O abrigamento por motivo de falecimento do pai e/ou da mãe foi apontado em

7 ,1o/o das respostas; por estarem as crianças em situação de rua foram 6,1Yo; por

problemas mentais por parte de pai ou mãe, 5,2o/o', pelo cumprimento de pena por

parte de pai ou máe 3,8% e ainda, por problemas de comportamento da criança

ou do adolescenle, 2,5o/o.

Embora o dado "transferência de abrigo" (1,9.'/o) não identifique o porquê do

abrigamento, optou-se por sinalizá-lo, porque algumas dessas transferências se

deram para acompanhar irmãos (o que se mostra positivo), outras, em razão do

fechamento do abrigo anterior, ou pela necessidade de um atendimento

especializado. Duas das respostas referiram problemas de comportamento das

crianças e adolescentes na outra entidade.

A falta de condições dos familiares em cuidar das crianças (1,8%) não foi

i'espondida especificamente, o que leva a supor qualquer um dos motivos já

citados. :

Os conflitos conjugais (0,9%), a devoluçáo pela família guardiá (0,9%) e a

proteção à vida ou à cidadania (0,8%) foram os menos citados. Ressalta-se que

as 6 respostas pertinentes à proteção, 3 referiam-se ao risco de vida em razão da

periculosidade do local de moradia (com ameaça de morte pelos traficantes), 2

eram em razão de ameaças de um dos genitores e 1 era ameaça à cidadania da

criança, que, segundo a resposta, 'estava à venda".
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Em geral' os motivos citados parecem estar reracionados à precariedade depolíticas públicas gue atendam à oemanoj-'1""", popuração. poríticasdirecionadas à habitação, à saúde, à educação, ao trabarho, certamenteconcorreriam para que grande parte dessas crianças e adorescentespermanecesse com seus familiares.

o dado a seguir. também aponta nessa direçao, visto que o princípio daprovisoríedade do abrigo só poderá ser cumprioo na maioria dos casos, a partÍr dodesenvolvimento efetivo de políticas de proteção a essas famírias, vitimizadas eviolentadas peta falta de acesso aos bens curturais e sociais da sociedade e que,

;;j;r 
vezes, vêem o abrigo como sorução para o contexto de excrusão em que

Tempo de Abrigamento

o tempo do abrigamento expressa a efetivação (ou não) de dois princÍpiosfundamentais relativos à medida de prot"ç"o ,abrigo,: a provisoriedade e oprivilégio à convivência familiar.

os dados gerais referentes ao tempo de abrigamento indicam que os maioresíndices 16,1yo e 15,3% referem-se respectivamente aos períodos de 1 ano e ummês a 2 anos e 3 anos e um mês a 4 anos.

Na há indicação na Lei sobre o tempo de abrigamento que seria compatívet com oprincípio da provisoriedade, entretanto, para viabilizar a teitura dos dados, tomou_se como referência o perÍodo de dois anos. 
,

A partir da somatoria dos índices, constatou-se que do totar das crianças eadolescentes pesquisados 37,20/o apresentam até 2 anos de abrigamento e52'99/z' acima de 2 anos e um mês. Não foram obtidâs respostas emg,To/odo totar.
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1

3,9

6,9

10,7

Tempo de Abrigamento

10,9

12,4

En até 6 meses
t7 a 12 meses
D1,1a2anos
ü2,1 a 3 anos
I3,1 a 4 anos
8I4,1 a 6 anos
86,1 a B anos
f]8,1 a 10 anos
f 10,1 a 12 anos
E acima de 12,1
trs/informação

15,3

Tais dados revelam que a provisoriedade do abrigamento não vem se efetivandopara a maioria daquetes que estão sob tar medida de proteção.

Tempo de abrigamento por ctassificação dos abrigos

Abrigos conveniados com SAS

Quanto às crianças e adolescentes que vivem nos abrigos conveniados com sAS,destaca-se que os maíores índices 3g,40/o e 1g,21? o referem_se aos menoresperíodos de abrigamento (até um ano e um ano e um mês a dois anos). Aqueresque estão institucionalizados por período superior há 2 anos e um mêsrepresentam 33,3% do totar, sendo que em g,1vo não foi possíver obter ainformação.

Ressalte-se que este índice deve ser analisado a partir da constatação de que osabrigos conveníados com sAS são os que apresentam o menor tempo defuncionamento.

10,2

16,1

1,

9,7

i
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SAS SEADS S/CONV
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E S/INF
Elacima de 5,1 anos
14,1 a 5 anos
E!3,1 a 4 anos
D2,1 a 3 anos
f1,1 a2anos
E até 1 ano

,B'

a.I
!,;

Abrigos conveniados com SEADS

Dos que vivem nos abrigos conveniados com SEADS, constata-se que o primeiroíndice mais representatÍvo (26,3o/o) refere-se ao menor tempo de abrigamento (atéum ano)' Entretanto, o segundo índice (17,5%) refere-se a período superior a 5anos e um mês.

Aqueles que estão abiigados há mais de 2 anos e um mês representam 51,7o/o dototal, sendo que em 5,6% não obteve_se a informação.

Abrigos Não Conveniados

Daqueíes que vivem nos abrigos não conveniados, constata-se que o primeiroíndice mais representa tivo (27 ,40/o) refere-se ao maior tempo de abrigamento(acima de 5 anos e um mês). Entretanto, o segundo (17, ro/o), refere_se ao período
de 1 ano e um mês até 2 anos.

Aqueles que estão abrigados há mais de 2 anos e um mês representam s7,go/o dototal, sendo que em 10,g% não obteve-se a informação.

Tempo de Abrigamento
SAS/SEADS/S.CONV.

100

80

60

40

20

6,1

6,7
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16,4 12,4
11,4
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A partir da reitura pera crassificação dos abrigos, constata_se, portanto, que omaior tempo de abrigamento das crianças e adorescentes pesquisados concentra-se nagueles não conveniados.

A efetivídade da provisoriedade da medida abrigo prescinde necessariamente dotrabalho articulado da rede de atendimento, frente à particularidade da historia dacriança e de sua farnília, suas necessidades e dificuldades (motivos geradores doabrigamento) e a perspectiva de superação dos mesmos.

o tempo de abrigamento representa um índice indicador da necessidade detrabalhos específicos junto a determinados abrigos, sugerindo-se o investimento
de ações em parceria com a rede de atendimento com tar objetivo.

PRESERVAÇÃO OU PERSPECTIVA DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

A convivência em meio famiriar e a preservação dos víncuros, quando ascircunstâncias exigem o abrigamento, são aspectos importantes no proc€sso
socializador da criança e do adotescente, estando contemprados na Lei. Apopulaçáo abrigada, por direito, deve ter possibiridades de retornar a sua família
(caso ela exista) e, na impossibilidade, conviver em família substituta. se seus
irmãos estiverem também abrigados, deve-se privilegiar a convivência no mesmo
abrigo.

lmprescindíver, também, que a criança e o adotescente sejam preparados para o
futuro desligamento da entidade, haja vista a provisoriedade de sua situação. Essapreparação deve ter início no momento em que .a criança ou o adorescente
ingressa na entidade.
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Situação dos irmãos

No que se refere à existência dos irmãos daqueres que estão abrigados e em quarsituação se encontram' o maior índice (31o/ü indicou a institucionarização dosirmãos em conjunto, sendo que apenas 6% dos pesquisados têm irmãosabrigados em outras instituiçÕes.

Este dado confirma a constatação do arto índice de grupo de irmãos na popuraçãoabrigada (55,6%), conforme apresentado na onr",r. parte do estudo, o querepresenta o atendimento ao princípio do ECA que recomenda a não separaçãodos mesmos quando em situação de abrigamento.

lrmãos EIlSim, com os pais

E Sim, com outros familiares

tr Sim,paradeiro
ignorado/informaçôes

d§!H::ffiã'"á"$?,.l?"*
instituição

f Sim, abrigados ern outra
instituição

GI Não

E Não se obteve a informação

Entretanto' outros 31% indicam que os pesquisados possuem irmãos para osquais se manteve a convivêncía em meio famiriar (16o/ojunto dos pais e 1so/ojuntode outros familiares)' o que reafirma a necessidade do investimento no trabarho dereintegração familiar, partindo do questionamento sobre as razões que tevampaÍc clas crianças de uma família viverem ronge da mesma, enquanto outrosmembros usufruem a convivência familiar. tnfere-se a existência de motivosrelacionados à própria família, mas também os de ordem institucionar que podemestar reproduzindo tal situação. :
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lnformação sobre dificurdade da famÍria para rearização de visita

Em 65% do total pesquisado nâo foi possível constatar alguma dificuldade da
família em visitar os firhos no abrígo, o que ocorreu em 2go/o.

Dificuldade da famÍlia para visitar a
criança/adolesêente

7%

ttr náo

Isim
trúnformaçâo

Desses' destacam -se 72o/o que se referem à falta de dinheiro para transporte e/ou
distância entre a moradia da família e o abrigo como dificuldades para a realização
de visitas; 12o/o, à problemas de saúde dos.familiares; lo/o, âo desinteresse ilos
mesmos

Dificuldades da Íamilla paÍa reallzar Msltas

3%

7%

E Íalta dinheiro

Ididàncã do abrso
Omotivos relac. Saúde
tr desinteresse

Iprbáo
tr trabalho

loúros

12% 42%

O%
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Região de moradia da mãe x Região de tocarização dos abrigos

A região de moradia dos pais foi possível de ser obtída nas seguintes
percentagens do universo pesquisado: pai (240/ü e mãe (55%).

considerando que o menor índice de moradia referente ao pai e, ainda, que parte
deles referia-se à mesma moradia da mãe, situaçôes em que os pais viviam
juntos' optou-se por apresentar somente os dad'os referentes à moradia da mãe,
tendo em vista sua maior representatividade. Ressalte-se que tal dado foi coletadb
a partir da menção da região de moradia, não sendo possível afirmar sobre sua
atualização

o maior destaque ocorre nas regiÕes sul e leste da cidade de são paulo, cada
qual com 35% e 29o/o do total de respostas. Aquelas que residem em outras
comarcas aparecem com 167o, sendo que o maior índice refere-se à moradia na
Grande São paulo

o cruzamento da informação sobre o local de moradia da mãe e a localização do
abrigo, permitiu constatar que :

os filhos daqueras que residem na região sur encontram-se abrigados nas
seguintes regiões: sut (42o/o), leste (zso/o), norte (1gyüoeste (1io/o)e centro
(4o/o);

os filhos daquelas que residem na região leste encontram_se abrigados
nas seguintes regiões: sul (32o/o),leste (23%), oeste (20o/o), norte (lro/o) e
centro (8%);

os filhos daqueras que residem em outras comarcas encontram_se
abrigados nas seguintes regiÕes: sur (31%), norte (31o/o), reste (26%), oeste
1e%) e centro (3%);

os filhos daquelas que residem.na região oeste encontram-se abrigados
nas seguintes regiões: leste (39%), norte (Q3o/o), sul (2g%) e oeste (14o/o);
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os filhos daÇ.retas que residem na reglão norte encontram-se abrigados
nas seguintes regiÕes: reste (440/ü, norte (1g%), sur (1g%), oeste (13%) e
centro (5%).

os filhos daquelas que residem na região central encontram-se abrigados
nas seguintes regiões: leste (43o/o), sul (29%), norte (14o/o) e oeste (14o/o).

REGIÃO MORADIA DA MÃE X
REGÉO DO ABRIGO
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%^Y'% q \z\
Constata-se, portanto, que grande parte das crianças e adolescentes está
abrigada em regiões distantes e, muitas vezes, opostas, às regiões de moradia
de suas famílias, exigindo-se ações no sentido da regionalização do
atendimento para que este fator não continue a representar mais um impeditivo
para reintegração fami liar.
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a brigamento

a

P 34Yo das crianças e adolescentes abrigados foi apontada a existência de
va de desabrigamento, o que não ocorre para a maior parcela deles

(65%)

P erspecllva de Desabrlgamento

t!§m
lnão
tr s/informaçáo

Em busca dos indicativos para tais dados, constatou-se que para os que têm a

perspectiva de desabrigamento, T3o/o referem-se ao retorno aos pais (46%) ou ao

convívio de outros familiares (27Vo). A inserção em família substituta aparece com
o índice de 160lo, sendo que 11o/o reÍerern-se à perspectiva de adoçáo e S% à

guarda por terceiros. A perspectiva do desabrigamento pela maioridade aparece
em 37o, sendo que 8% referem-se a outros motivos.

Encaminhamento a ser dado aos que tem a
perspecüva de desabrigamento

E retorno ao conv dos pab

3% I retorno ao conv de ots
íam.

tr adoçâo

8%

11% 46%

P

e

9Á
34%

I

Eguarda terceiros

I autonom ia/maioriiade

'Eoulros

r

27%

57%
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